
 

 

                                  

                             CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2014 
 

 (DO SR. WASHINGTON REIS) 

 
 
Requer informações ao Tribunal de Contas da 
União - TCU referentes às concessões de 
infraestrutura de transportes autorizadas e 
também sobre as canceladas, em todos os 
modais de transporte, desde a implementação 
do Programa de Aceleração do Crescimento – 
PAC, lançado pelo governo em 28 de janeiro de 
2007, indicando em que estágio de operação se 
encontra cada uma dessas concessões. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base na Constituição Federal, na 

forma do artigo 71, inciso 7º, que seja encaminhada a presente Solicitação de 

Informação ao Tribunal de Contas da União - TCU indagando àquele órgão quais as 

concessões de infraestrutura de transportes que já foram autorizadas nos segmentos 

rodoviário, ferroviário, aquaviário, portuário e aeroportuário, e também quais foram as 

concessões canceladas, desde a implementação do Programa de Aceleração do 

Crescimento - PAC, lançado pelo governo em 28 de janeiro de 2007, relatando em 

que estágio de operação se encontra cada uma das concessões realizadas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Compete ao Tribunal de Contas da União exercer a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e dos órgãos da 

administração direta e indireta.  

O processo de concessão de infraestrutura de transportes consiste na 

cessão de patrimônio público à iniciativa privada, mediante contrato de exploração por 

tempo determinado e obrigatoriedade de realizar as obras para a ampliação e 

melhoria da infraestrutura viária e terminais necessários à operação.  

Gostaríamos de conhecer o alcance e volume de concessões 

previstos no programa do governo federal e também o aporte de investimentos das 

concessionárias para ampliação, modernização e adequação da infraestrutura de 
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transporte em todos os modais, para, desta maneira, podermos vislumbrar os avanços 

que estamos planejando para usufruto das próximas gerações de brasileiros, após os 

términos desses contratos, cuja duração situa-se em torno de 30 anos. 

Nos termos aqui apresentados, solicito aos Senhores Parlamentares a 

aprovação deste requerimento. 

 

 
Sala das Reuniões,         de março de 2014. 

 

 

Deputado WASHINGTON REIS 

(PMDB/RJ) 


